
GOVERNO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA PENAL 

EDITAL Nº 2/2024 
 

CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE VAGAS PARA O CARGO DE INSPETOR DE POLÍCIA PENAL 
 

COMUNICADO OFICIAL Nº 66 
 

A Secretaria de Estado de Polícia Penal – SEPPEN/RJ, por meio da Coordenação de Seleção Acadêmica 
da Universidade Federal Fluminense, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o item 23 do Edital SEAP-COSEAC 
nº 2/2026, torna pública: 

 
1. A escala de horário para a realização da Entrevista Devolutiva, prevista no item 22: 

 
Data: 29 de junho de 2026 (segunda-feira) 
Local: Coordenação de Seleção Acadêmica – COSEAC 

Campus do Gragoatá - Av. Visconde do Rio Branco, s/n - São Domingos - Niterói 
 

Inscrição Nome Horário de Apresentação 

9991005564 Bismarck Francisco Dias Machado 8:15 

9981006799 Caroline Alves Caitano 8:30 

9991042006 Lucio Jose Vieira 8:45  

9991020530 Pedro Lucas Soares  Moreira  9:00 

 
 

2. Informa-se que, em atenção ao item 21 do Edital Edital SEAP-COSEAC nº 2/2026, foi encaminhado, por e-mail, 
o Atestado Psicológico a todos os candidatos com Resultado Preliminar “Inapto” na Etapa do Exame Psicológico. 
 

3. Caso o candidato desista da realização da Entrevista Devolutiva, o candidato deverá enviar mensagem com a 
solicitação para o e-mail <concursoseap@id.uff.br> até às 18 horas do dia 28 de junho de 2026. 

 
4. Conforme item 28 do Edital SEAP-COSEAC nº 2/2026, “A entrevista devolutiva será exclusivamente de caráter 

informativo para esclarecimento do motivo da inaptidão do candidato ao Concurso Público, não sendo, em 
hipótese alguma, considerada como nova oportunidade de realização dos testes”. 

 
5. Conforme item 30 do Edital SEAP-COSEAC nº 2/2026, “O direito de defesa do candidato será facultado 

mediante os procedimentos previstos no item 31, não sendo permitida a defesa do candidato por meio de 
sustentação oral durante a Entrevista Devolutiva”. 

 

6. A não presença à Entrevista Devolutiva não prejudica o direito de solicitação de Recurso conforme previsão 
do item 31 do Edital SEAP-COSEAC nº 2/2026. 

 
7. Permanecem inalteradas as demais disposições dos Editais e Comunicados Oficiais. 

 
 

Rio de Janeiro, 26 de junho de 2026 
 

Secretaria de Estado de Polícia Penal 
Governo do Estado do Rio de Janeiro 


